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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Assis, realizará procedimento de Dispensa Eletrônica com 

Disputa, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso II, Lei n.º 14.133, de 

01/04/2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67, de 2021 e em conformidade com o regulamentado no 

Decreto Municipal nº. 9.302, de 05/01/2024, sem prejuízo das demais normas aplicáveis. 

 

Processo nº: 2292/2026 – Dispensa Eletrônica nº 3060/2026 

Modo de Disputa: ABERTO 

Objeto: AQUISIÇÃO DE KITS DE ALIMENTOS 

Valor Estimado da Contratação: R$ 47.210,90 

 
Prazo para recebimento das propostas 

A partir das 11h30 do dia 02/07/2026 até as 08h00 do dia 

08/07/2026 (horário de Brasília). 

Início da Sessão Pública e da Fase de Lances 08/07/2026 às 08h20 (horário de Brasília). 

Duração da Fase de Lances 06 (seis) horas. 

Intervalo Mínimo Entre os Lances R$ 1,00 

Local de Realização da Sessão Pública Portal de Compras Fiorilli 

https://scpi.assis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ 

Critério de Julgamento Menor preço/maior desconto 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 

dispensa de licitação, de  AQUISIÇÃO DE KITS DE ALIMENTOS, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas nesse Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação da dispensa eletrônica deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio do Portal de Compras 

Fiorilli (https://scpi.assis.sp.gov.br:8079/comprasedital/). 

2.2. Para obter acesso as pessoas jurídicas deverão solicitar Chave de Acesso na plataforma SCPI-

COMPRAS, inserindo seus dados cadastrais e anexando documento obrigatório, conforme exigido pela Plataforma. 

2.3. A participação na dispensa eletrônica se dará por meio do credenciamento do licitante no processo 

e subsequente digitação da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando 

data e horário limite estabelecido. 
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2.4. Após preencher os valores dos itens, o licitante deverá clicar na opção “Salvar”. 

2.5. Caso o licitante deseje salvar o comprovante da operação basta clicar na opção “Imprimir”. 

2.6. É obrigatória a digitação dos valores da proposta do fornecedor nos itens em que deseja concorrer, 

sob pena de ter a sua proposta desclassificada pelo sistema. 

2.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Assis/SP ou ao provedor 

do sistema, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

2.8. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das transações 

inerentes à dispensa eletrônica. 

2.9. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2.10. Nos valores apresentados na proposta estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens e serviços, incluindo o frete. 

2.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo 

o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

2.12. Poderão participar desta dispensa eletrônica as empresas interessadas cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da contratação, conforme o disposto nos respectivos atos constitutivos; 

2.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

3. FASE DE LANCES 

3.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

3.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

3.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 
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o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

3.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

3.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

3.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

3.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

3.9. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

4. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

4.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições 

mais vantajosas. 

4.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração. 

4.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para 

a contratação. 

4.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 

contratação. 

4.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado no prazo 

de até 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado mediante solicitação do fornecedor, se for o caso, acompanhada 

dos documentos complementares, quando necessários, desde que realizada dentro do prazo inicial concedido. 

4.4. Caso o licitante não se manifestar quando convocado ou não encaminhar a proposta adequada, 

dentro do prazo estipulado, terá a sua proposta desclassificada. 
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4.5. Na proposta do licitante deverá constar a marca do(s) produto(s) ofertado(s). 

4.6. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame. 

4.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

4.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.8.1. contiver vícios insanáveis; 

4.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

4.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

4.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta. 

4.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

4.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021, serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

5.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 
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5.3. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sicaf para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

5.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.5. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares aos já apresentados para a 

habilitação, ou de documentos não constantes do Sicaf, o fornecedor mais bem classificado será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, em campo próprio no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação. 

5.6. O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado mediante solicitação do licitante 

ao Agente de Contratação. 

5.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

5.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.8.1. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta. 

5.8.2. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

6.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

6.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

6.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

6.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
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6.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado; 

6.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

6.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; e 

6.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

6.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

6.2.1. Advertência pela falta do subitem 6.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 6.1.1 a 6.1.12; 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 6.1.2 a 

6.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 6.1.8 a 6.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante. 

6.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

6.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente. 

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
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ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar. 

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 

6.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. O Município poderá, na forma do artigo 95 da Lei 14.133/2021, substituir o contrato por outros 

instrumentos hábeis. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

que será feita por meio eletrônico (e-mail) informado pelo licitante em sua proposta e/ou cadastro na plataforma, 

para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente (Nota de Empenho), sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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7.3. A Administração encaminhará a nota de empenho por meio eletrônico (e-mail) informado pelo 

licitante em sua proposta e/ou cadastro na plataforma, para que o licitante responda com o aceite dentro do prazo 

estipulado no subitem anterior. 

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que: 

7.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arts. 137 e 

138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração previstos nos arts. 137 a 139 da mesma 

Lei. 

7.5. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

7.6. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

7.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Aviso de Contratação Direta sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

7.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 7.6 deste 

artigo, a Administração poderá: 

7.8.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

7.8.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

8. DAS IMPUGNAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente Aviso de Contratação Direta ou 

solicitar esclarecimentos sobre seus termos. 

8.2. As impugnações e os pedidos de esclarecimento deverão ser protocolados por meio do sistema 

eletrônico SCPI - Portal de Compras (https://scpi.assis.sp.gov.br:8079/comprasedital/), na página do processo, até 

o 3º (terceiro) dia útil anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, nos termos do art. 164 da Lei nº 

14.133/2021. 

https://scpi.assis.sp.gov.br:8079/comprasedital/
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8.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no mesmo sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

9. DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 

9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas; 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação 

relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
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resultado do processo de contratação. 

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.10. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.11. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.11.1. Anexo I – Termo de Referência. 

Assis, 02 de julho de 2026 
 
 

Maria de Fátima Munir 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Compreende o objeto da presente dispensa de licitação, a AQUISIÇÃO DE KIT DE ALIMENTOS, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O licitante deverá informar em sua proposta, obrigatoriamente, a marca e a descrição do(s) produto(s) 

ofertado(s). 

Item Especificação Unidade 
de 

Medida 

Qtde. 

1 

KIT DE ALIMENTOS 

* CADA KIT DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES PRODUTOS: 

                 Item Quantidade por kit 

Arroz tipo 1 – pacote de 5 kg           2 pacotes 

Feijão carioca – pacote de 1 kg           2 pacotes 

Açúcar cristal – pacote de 5 kg           1 pacote 

Macarrão espaguete – pacote de 500 g           2 pacotes 

Molho de tomate – sachê de 300 g           2 unidades 

Café torrado e moído – pacote de 500 g           1 pacote 

Fubá – pacote de 500 g           1 pacote 

Óleo de soja – frasco de 900 ml           2 frascos 

Sal refinado – pacote de 1 kg           1 pacote 

Farinha temperada – pacote de 500 g           1 pacote 

Farinha de trigo – pacote de 1 kg           1 pacote 

Biscoito de maizena – pacote de 400 g           1 pacote 

Biscoito recheado – pacote de 135 g 
Sardinha em óleo – lata de 125 g                                                                                                           

          1 pacote 
          2 unidades 

Leite em pó – pacote de 400 g           1 pacote 
 

KIT 257 

 

2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

Habilitação Jurídica 
2.1.1.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

2.1.2.  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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2.1.3.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

2.1.4.  Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

2.1.5.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz. 

2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

2.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa ou 

Positiva com efeitos de negativa de Débitos relativa a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União), abrangendo 

inclusive as Contribuições Sociais (INSS) previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991 ou Certidão Previdenciária; 

2.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual  relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, quando houver. 

2.2.4. Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.2.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

2.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII - A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, expedida gratuita e 

eletronicamente ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome do interessado com os mesmos efeitos da 

CNDT no caso de existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, (exigência 

da Lei 12.440/11). 

2.2.7. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, por meio 

de declaração realizada via Sistema. 
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3. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

3.1. Local de entrega: Secretaria Municipal de Assistência Social - Rua Benedito Spinardi, nº 613, Centro, 

Assis-SP. 

3.2. Garantia, manutenção e assistência técnica: O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.3. Eventuais solicitações de prorrogação deverão ser formalizadas antes do término do prazo e 

acompanhadas de documentação comprobatória, sendo vedada a apresentação de justificativas genéricas ou 

inerentes à atividade da contratada. 

3.4. A prorrogação de prazo somente poderá ser concedida em caráter excepcional, por uma única vez e 

por período previamente definido por esta Secretaria. 

3.5. A empresa vencedora deverá realizar a entrega dos kits de alimentos de forma parcelada, conforme 

a necessidade da Secretaria de Assistência Social, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados 

do recebimento da solicitação formal.  

3.6. Os produtos deverão ser entregues já embalados em forma de kits de alimentos, acondicionados em 

sacos plásticos transparentes e resistentes, adequados ao transporte e armazenamento. 

3.7. Os produtos deverão apresentar prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da 

entrega no almoxarifado da Secretaria, exceto para aqueles que possuam prazo inferior por características 

técnicas devidamente justificadas. 

3.8. O recebimento dos produtos ocorrerá em cinco etapas: 

3.9. Recebimento provisório, no ato da entrega, para verificação da quantidade e integridade das 

embalagens; 

3.10. Recebimento definitivo, após conferencia das especificações, qualidade e demais condições 

estabelecidas neste termo de Referência. 

3.11. O responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos que não estejam em conformidade com 

as especificações estabelecidas, devendo a contratada providenciar sua substituição no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas.  

3.12. A contratada compromete -se a substituir ou repor os produtos quando:  

a) forem constatadas embalagens danificadas, inadequadas ou que exponham os alimentos à contaminação 

ou deterioração;  

b) apresentarem alterações de odor, cor, sabor ou aspecto incompatíveis com as condições normais de 

consumo; 

c) estiverem em desacordo com as especificações constantes deste Termo de Referência. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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A aquisição de kits de alimentos destina-se ao atendimento emergencial de famílias em situação de 

vulnerabilidade social, referenciadas pelos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS) e pelo Centro 

de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). 

Essa ação encontra respaldo na Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), especialmente em seu art. 22, 

que prevê a concessão de benefícios eventuais para o enfrentamento de situações temporárias de 

vulnerabilidade, como a insegurança alimentar. 

Os atendimentos realizados têm por objetivo suprir necessidades básicas imediatas das famílias 

acompanhadas pela rede socioassistencial, assegurando o direito à alimentação adequada e contribuindo para 

a redução das situações de pobreza e vulnerabilidade social. 

Nesse contexto, a entrega dos kits alimentares configura-se como medida de proteção social prevista 

no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), com a finalidade de garantir os direitos sociais dos 

usuários, promover a dignidade da pessoa humana e fortalecer a função protetiva das famílias por meio do 

atendimento de suas necessidades essenciais. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

5.4. Para todos os fins, as comunicações, solicitações, esclarecimentos e envio de documentos serão sempre 

realizadas por meio do endereço eletrônico (e-mail) informado pelo fornecedor em seu cadastro e/ou em sua 

proposta formal encaminhada 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

6.2. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos imediatamente em até 2 (dois) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 
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6.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação. 

Pagamento 

6.4. O pagamento ocorrerá mediante a apresentação da nota fiscal ou documento equivalente e após o atesto 

de recebimento definitivo do objeto pelo setor competente, nos termos da Lei Federal 14.133/2021. 

6.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da finalização da liquidação da despesa, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 

6.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A presente contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Centro de Custo: 61 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0034.1752.0000  - 3.3.90.32.00 (990) - Fonte 02 - Transferências e Convênios Estaduais 

 
Assis, 2 de julho de 2026 

 
 

Maria de Fátima Munir 

Secretária Municipal de Assistência  Social 


